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I. EMENTA: Terceiro Setor e o Direito Administrativo. Bases constitucionais. Atuação do 
Terceiro Setor. Natureza jurídica das entidades do Terceiro Setor (terceiro setor em 
números): associações, fundações, sociedades cooperativas e organizações religiosas. 
Qualificações e instrumentos de parcerias com a Administração Pública: legislação e 
regime jurídico. Lei Federal n.º 9.637/1998. Organizações sociais e contratos de gestão. 
Lei Federal n.º 9.790/1999. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP 
e Termo de Parceria. Convênios e contratos de repasse. Lei Federal n.º 8.666/93. Decreto-
Lei n.º 6.170/2007. Termos de fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação. 
Lei Federal n.º 13.019/2014. Lei das Parcerias Voluntárias. Controle Administrativo. 
Temas polêmicos do Terceiro Setor. Regulação do Terceiro Setor. Responsabilidade das 
entidades do Terceiro Setor.  

 
II. OBJETIVOS: O curso TERCEIRO SETOR E O DIREITO ADMINISTRATIVO tem por 
objetivo estudar e discutir os principais aspectos normativos, doutrinários e 
jurisprudenciais que envolvem a relação do Direito Administrativo com as entidades 
privadas sem fins lucrativos que desenvolvem atividades públicas, sobretudo em regime 
de parceria com o Estado, no contexto inicial da Reforma do Estado de 1995 até os dias de 
hoje. Nesse contexto, o curso proporciona um debate e uma reflexão crítica acerca do 
posicionamento doutrinário e jurisprudencial da matéria, a partir de metodologia que 
contempla discussões com base em estudos de casos, inclusive envolvendo temáticas 
contemporâneas como o controle e a responsabilização do Terceiro Setor. 

 
III. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO 

 
Aula Dia Assunto 
1 08/08 Tema: Apresentação da disciplina. Metodologia. Avaliação. 

Introdução ao Terceiro Setor. 
2 15/08 Tema: Bases constitucionais 
3 22/08 Tema: Atuação do Terceiro Setor. Serviços sociais.  
4 29/08 Tema: Natureza jurídica das entidades do Terceiro Setor (terceiro 

setor em números): associações, fundações, sociedades cooperativas 
e organizações religiosas. 

 05/09 Semana da Pátria 
5 12/09 Tema: Qualificações e instrumentos de parcerias com a 

Administração Pública: legislação e regime jurídico (Parte 01): 
Organizações Sociais e Contratos de gestão. 

  Discussão de casos (1) 
6 19/09 Tema: Qualificações e instrumentos de parcerias com a 

Administração Pública: legislação e regime jurídico (Parte 02): 



Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP e 
Termos de Parceria. 
Discussão de casos (2) 

7 26/09 Tema: Qualificações e instrumentos de parcerias com a 
Administração Pública: legislação e regime jurídico (Parte 03): 
Convênios e contratos de repasse, Termos de Fomento, Termos de 
Colaboração e Acordos de Cooperação (Lei n.º 13.019/2014) 
Discussão de casos (3) 

8 03/10 
 
 

Tema: Controle Administrativo (Parte 01) 
Discussão de casos (4) 

9 10/10 Tema: Controle Administrativo (Parte 02) 
Discussão de casos (5) 

10 17/10 Tema: Responsabilidade das entidades do Terceiro Setor Tema: 
Aspectos polêmicos do Terceiro Setor 
Discussão de casos (6) 

11 24/10 Tema: Aspectos polêmicos do Terceiro Setor 
Discussão de casos (7) 

12 
 
 

31/10 Tema: Regulação do Terceiro Setor 
Discussão de casos (8) 

 
IV. AVALIAÇÃO: A avaliação será composta da seguinte forma: (i) elaboração e entrega 
de relatório escrito de jurisprudência (5 pontos) e exposição oral do relatório de 
jurisprudência (5 pontos) - (10 pontos) e (ii) prova discursiva do conteúdo da disciplina 
(10 pontos).  
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